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LEI N° 844/2011

SÚMULA: Acrescenta metas de trabalho na WO para
2011.

A Camara Municipal de Itaima do Sul. Estado do Parana.
APROVOU, e eu. TOMAS ANTONIO BAJO POLO.
Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

LEI

Artigo I0)- Fica incluído na Lei Municipal n°806/10 de 06 de setembro de 2010. Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, as seguintes metas
de trabalho.

08000 — SECRETARIA ESPECIAL DE BEM ESTAR SOCIAL

AÇÃO PROJETO
063

DESCRIÇAO 
032 Aquisição de Veiculo para o CRAS

Artigo 2° -)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itaima do Sul-Pr, Olde Março de 2011.

TOMAS AN AJO
Pre Ito unicipal


